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MOÇÃO

 

 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder,

considerando que:

- Os formandos contribuem para o sistema de saúde municipal,

prestando atividades nas unidades de saúde;

requer o encaminhamento de MOÇÃO ao senhor Antônio de Souza

Júnior, Diretor da Faculdade Estácio- IDOMED de Jaraguá do Sul e ao senhor

Manifestando aplauso ao

senhor Antônio de Souza

Júnior, Diretor da Faculdade

Estácio - IDOMED de

Jaraguá do Sul e o senhor

José Jair Franzner, Prefeito

do Município de Jaraguá do

Sul pela execução do

programa e formatura da

turma de residência

médica vinculado ao

COAPES Jaraguá do Sul.



José Jair Franzner, Prefeito do Município de Jaraguá do Sul, nos seguintes

termos:

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Antídio Lunelli, aplaude ao senhor

Antônio de Souza Júnior, Diretor da Faculdade Estácio - IDOMED de Jaraguá do

Sul e ao senhor José Jair Franzner, Prefeito do Município de Jaraguá do Sul

pela execução do programa e formatura da turma de residência médica

vinculado ao COAPES Jaraguá do Sul, ocorrida dia 24 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal Presidente

 

Sala das Sessões,

 

Deputado Antídio Lunelli
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Documento assinado eletronicamente por Antídio

Aleixo Lunelli, em 23/02/2023, às 13:48.


